












Companhia Imobiliária de Brasília

NUCCA/GERAT/DIRAF

PRIMEIRO TERMO ADITIVO N' ?]) ].- /2018 AO CONTRATO
NQ 53/2017, DATADO DE 03/07/2017, QUE ENTRE SI FAZEM A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA - TERRACAP E
FULLBLESS EVENTOS LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO:

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa Pública com
sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edifício TERRACAP, Brasília-DF, inscrita na
Junta Comercial do Distrito Federal sob o nQ 5350000034-8, CNPJ ne 00.359.877/0001 -73, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, JtILIO
CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor, casado, portador da Carteira de Identidade n9
M7.470.861-SSP/MG e do CPF ng 058.768.636-70, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças.
LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA. economista. casado. portador da Carteira de Identidade
n' 1.658.050 SSP/GO e do CPF n' 744.821.656-20, ambos brasileiros, residentes e domiciliados
nesta Capital. assistidos pela Advogada Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica, ANDREA
SABOIA FONSECA, brasileira, solteira, advogada, portadora da OAB/DF n' 23.214 e do CPF n'
909.438.051-04, residente e domiciliada também nesta Capital. que assina em conjunto por força do
Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão n' 343 da Diretoria Colegiada
da TERRACAP, em sua Sessão 3256', realizada em 29/06/2018, considerando o Parecer Ro
203/2016-ACJUR, Item 6.1.1.2 da Norma Organizacional n' 8.1.1-C, e de outro lado,
FULLBLESS EVENTOS LTDA - ME.. CNPJ n' 1 1 .200.051/0001-83, com sede no SRTVS,
QUADRA 701 , Bloco "O" n' 1 10, Salas 774 e 775, Asa Sul -- Brasília/DF, CEP: 70.340-000.
doravante denominada CONTRATADA, vencedora do Lote 01 do Pregão Eletrõnico n'
11/2017-CPLIC/TERRACAP, neste ato representada por GISELLE DOMINGUES UDRE
VARELA, brasileira, união estável, empresária, portadora da Carteira de Identidade n'
3.840.214 - SSP/GO e do CPF N' 694.076.731-20. residente e domiciliada à SHIS QI 16.
Conjunto 04, Casa 03, Lago Sul, Brasília/DF, tendo em vista o constante do Processo
Administrativo ng 1 1 1.000.317/2017-TERRACAP, resolvem firmar o presente termo, mediante
as cláusulas seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

Este termo tem por finalidade aditar o Contrato n' 53/201 7, datado de 03/07/201 7, cujo
objeto é a prestação de serviços para realização de eventos e correlatos, pela TERRACAP, no
âmbito do Distrito Federal, sob demanda, para atendimento ao Lote 01 do Pregão Eletrõnico
n' 1 1/201 7-- Serviços de montagem do evento, visando prorrogar o prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA--DaVigência

O prazo de vigência do contrato fica, por este termo, prorrogado pelo período de
(doze) meses, contados da data do seu vencimento, nos termos do Artigo 57, Inciso 11, da Lei
8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA--DoValor

O valor para fazer face às despesas decorrentes do presente termo é
R$ 905.000,00 (novecentos e cinco mil reais).

CLAUSULAQUARTA Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste termo correrão à conta dos recursos
Programa de Trabalho 23.692.6001.4237.0002 -- Realização

Classificação Económica 3399ae - Outros Serviços de Terceiros --
denoprevistos

Comunicação e Marketing.
Pessoa Jurídica.

de Atividades
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CLÁUSULA QUINTA -- Da Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a recolher na assinatura deste termo, como garantia da
execução do objeto contratado, importância correspondente a 2% (dois por cento) do valor deste
termo aditivo, em títulos da dívida pública. seguro garantia, fiança bancária ou em dinheiro mediante
guia a ser fornecida pelo Núcleo de Contratos e Convênios Administrativos - NUCCA, nos termos do
art. 56 da Lei ng 8.666/1993.

Parágrafo Unico -- A garantia ora prestada pela CONTRATADA será liberada ou
restituída após a execução do objeto contratado. Quando em dinheiro. será atualizada
monetariamente conforme a lei, se for o caso.

CLÁUSULA SEXTA - Da Ratificação

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
ora aditado, do qual este termo passa a fazer parte integrante.

CLÁUSULA SÉTIMA -- Da Publicação

O presente termo será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob í
responsabilidade da TERRACAP. ~''

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. que também assinam.

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefono'q800-6449060 (DecretqDistrital n' 3431 , de 1 2 de dezembro
de 2012)''

P/CONTRATANTE

ANDREA$ABOIAFONSECA
Advogada-Geral

P/CONTRATADA

("i..«,u'"''D....n«. U. Ü
GisELLE DOMA-NGUES UDnEVARELA

Representante Legal

TESTEMUNHAS

1.LEONARDOJOSÉMARTINS MENDES

2.VENDA MARIACOSTA

Z:\2018\TERMOS ADITIVOS\l o TERMO ADITIVO\l' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 53-2017-FULLBLESS EVENTOS LTDA
PROC. 111.000.317-2017-VMC.docx

ágina 2 de 2

SAM - BLOCO 'F' EDIFÍCIO SEDE - BRASÍIA - DF - CEP 70620-000 - E-MAIL: terracap@terracap-df.gov.br. - Internet: www:!erlaça2:dj:gQx:br
TELnFONES:(ei)3342-i 650/0800-61 2007 -- FAX:(61) 3342-i 790 -- CNPJ N' o0.359.877/0001 -73 -- INSCRIÇÃO ESTADUAL NO 07.312.572/00i -20


